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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O CASCALHAMENTO E ILUMINAÇÃO NA TRAVESA 26-A, JARDIM TANGARÁ II.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, Azenate Carvalho, Vereadora da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tem a elevada honra de vir a nobre presença de Vossa Excelência e dos dignos pares, a fim de INDICAR ao Chefe do Poder Executivo, que determine, junto ao setor competente, o cascalhamento e a iluminação da Travessa 26-A, no Jardim Tangará II, neste Município.

JUSTIFICATIVA:

A travessa 26-A, situado no Jardim Tangará II, neste Município, encontra-se em péssimas condições de tráfego. Não possuem pavimentação asfáltica e esta tomada de valas e buracos, o que tem prejudicado seriamente o trânsito e os moradores daquela localidade. A situação, com o período de chuvas, agrava-se tornando o local intransitável, estando, portanto, a necessitar de urgente manutenção, de modo a evitar transtornos aos moradores e visitantes daquela região. 

Ademais, a iluminação pública, existente no local, necessita de manutenção. Poucas lâmpadas estão funcionando, e há postes que não possuem iluminação pública.

Em face do exposto, indico ao poder Executivo Municipal, determine, junto ao setor competente, a execução dos serviços de passagem de máquina, cascalhamento e realize a manutenção necessária na iluminação da Travessa 26-A, no Jardim Tangará II, neste município.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e treze.

Azenate Carvalho

Vereadora
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